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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

VISTA ALEGRE DO ALTO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

CULTURANDO, PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

OFICINAS CULTURAIS E RECREATIVAS.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO

ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob nº

52.854.775/0001-28, com sede na Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, nº 278,

centro, neste ato representado pelo Chefe do Executivo – LUIS ANTÔNIO

FIORANI portador do RG nº 8.867.282-7 e CPF nº 033.317.958-79, doravante

referido simplesmente CONTRATANTE de outro lado o CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL CULTURANDO – CIC, CNPJ nº 12.011.520/0001-89,

criado sob a forma de Associação Pública, nos termos da Lei 11.107/2005,

com sede na Rua Jeremias de Paula Eduardo, 1803, centro, Monte Alto,

Estado de São Paulo, CEP 15.910-000, neste ato representado pelo seu

Presidente – LUIZ ANTÔNIO NOLI, portador da cédula de identidade RG nº

23.258.974 e inscrito(a) no C.P.F. sob o nº 108.932.148-17, prefeito de Santa

Lúcia e presidente do Consórcio Intermunicipal Culturando, usuário do email:

consorcioculturando@gmail.com, simplesmente denominado CONTRATADO, e

de outro lado o, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas

condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL

1. Aplicam-se ao presente Contrato de Programa as disposições da legislação

federal de licitações, Lei nº 8.666/93; consórcios públicos, Lei nº 11.107/05;

do Decreto 6.017/2007, que regulamenta a Lei de Consórcios Públicos;
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Protocolo de Intenções (contrato de criação do Consórcio); e Estatuto do

Consórcio.

1.1. O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com

fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2. Constitui objeto deste Contrato de Programa, a transferência, pelo

Município Consorciado, da gestão de serviços públicos de oficinas culturais e

recreativas, nas modalidades, quantidades e metas descritas no anexo I (Plano

de Trabalho), que integra o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES

3. Constitui obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO:

3.1. Repassar os recursos nos valores consignados na Cláusula Quarta deste

instrumento, em parcela mensal, até o décimo dia de cada mês, por meio de

depósito bancário ou transferência, na conta corrente específica abaixo

indicada:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO

CNPJ – 12.011.520/0001-89

BANCO: 001 (Banco do Brasil)

Agência: 0950-4

Conta Corrente: 105.223-3
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3.1.2. O repasse dos recursos estará condicionado à apresentação de

prestação de contas mensal, pelo CONSÓRCIO, devidamente atestada por

servidor designado da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

3.2. Caberá ao MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciar, na imprensa oficial

local ou, se necessário, no Diário Oficial do Estado ou no da União, as

publicações dos atos administrativos relacionados ao Contrato de Programa.

3.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá disponibilizar os locais e

equipamentos e bens necessários para a consecução dos objetivos desse

Contrato de Programa, devendo ser os bens relacionados e reduzidos a termo

de cessão de uso.

3.3. Constitui obrigação do CONSÓRCIO:

3.3.1. Aplicar os recursos financeiros consignados na cláusula quarta, de

acordo com o plano de trabalho, cronograma e metas previstos no anexo I.

3.3.2. Contabilizar os recursos repassados por meio deste Contrato de

Programa, de acordo com as normas de direito financeiro aplicáveis às

instituições públicas.

3.3.3. Enviar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO no primeiro dia útil de cada mês,

nota fiscal e relatório referente ao processamento mensal dos serviços

realizados pelo CONSÓRCIO no período compreendido entre o primeiro ao

último dia do mês anteriormente trabalhado.

3.3.4. Prestar contas mensalmente ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, através de

relatórios que evidenciem a correta destinação dos pagamentos realizados por

força do presente instrumento.
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3.3.5. A prestação dos serviços pelo CONSÓRCIO ocorrerá por meios próprios

ou através de terceiros, sob sua gestão administrativa ou contratual, estando

o pagamento de terceiros condicionados ao repasse dos recursos previstos na

cláusula quarta.

3.3.6. Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória

dos atendimentos realizados, dentre as quais o presente CONTRATO DE

PROGRAMA, ficando à disposição dos órgãos de controle e fiscalização por um

prazo de 05 (cinco) anos.

3.3.7. O CONSÓRCIO disponibilizará em seu site na internet, no endereço,

www.consorcioculturando.com.br, os relatórios de prestações de contas que

evidenciem a correta destinação dos pagamentos realizados por força do

presente instrumento.

3.3.8. Caberá ao CONSÓRCIO fornecer certidões e informações solicitadas por

qualquer cidadão.

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO DE PROGRAMA

4. O valor total estimado para o presente Contrato de Programa é de R$

244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais) que serão

repassados da seguinte forma:

4.1. A parcela será repassada nos moldes disciplinados no item 3.1 da

Cláusula Terceira deste contrato.
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES e EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE PROGRAMA

5. O prazo de vigência deste Contrato de Programa será de 1º de agosto de

2023, até 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado e/ou ter seu prazo

dilatado, nas mesmas cláusulas e condições contratuais, depois de

demonstrada a consecução dos objetivos, podendo ser prorrogado com fulcro

no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer,

nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos

do art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 - Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, a critério da

Administração Municipal, nos termos do inciso II do artigo 57 da lei federal nº

8.666/93 e legislação complementar, poderá ser reajustado o valor pago

mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação

oficial do período anterior, mediante a aplicação do IPCA.

5.3. A repactuação parcial ou total deste Contrato de Programa, formalizada

mediante Termo Aditivo, deverá ser precedida de justificativa e poderá ocorrer

para:

5.4. Adequação do Plano de Prestação de Serviços às demandas do

MUNICÍPIO CONSORCIADO, como decorrência de avaliações específicas de

resultados obtidos em sua execução;

5.5. Adequação à Lei Orçamentária Anual;
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5.6. Ajuste das metas e revisão dos indicadores resultantes de relatórios,

pareceres e reuniões das partes.

5.7. O contrato de programa continuará vigente até seu termo final, ainda que

o MUNICÍPIO CONSORCIADO se retire do CONSÓRCIO ou ocorra à extinção

do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA SEXTA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6. As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO DE

PROGRAMA correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do

MUNICÍPIO CONSORCIADO:
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESTRIÇÕES

7. Não haverá cobranças de tarifas e/ou preços públicos para a execução do

Contrato de Programa.

7.1. Eventual impossibilidade de o MUNICÍPIO cumprir sua obrigação

orçamentária e financeira estabelecida neste contrato obriga o CONSÓRCIO a

adotar medidas para a suspensão dos serviços.

7.2. O desconsorciamento no decorrer do exercício financeiro não exime o

MUNICÍPIO das obrigações assumidas neste contrato.

7.3. Em caso de retirada, o MUNICÍPIO deverá quitar o Contrato de Programa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

I. advertência;
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II. multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado

sobre o valor faturado no mês anterior, no caso de inexecução parcial,

comunicada oficialmente;

III. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a

partir do 6° dia, no caso de inexecução parcial ou total dos serviços, o

que ensejará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei n° 8.666/93;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.2. As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação, ou

poderão ser descontadas pela CONTRATANTE dos valores das faturas.

9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades previstas nesta cláusula.

9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar,

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa.
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9.5. Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por

intermédio daquela que aplicou a sanção, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis da intimação do ato, nos termos do § 4º do Art. 109 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DO FORO

9. As partes elegem o foro da sede do CONSÓRCIO para dirimir quaisquer

questões resultantes da execução deste Contrato de Programa.

Por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Vista Alegre do Alto, 24 de Julho de 2023.

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Luis Antonio Fiorani

Prefeito Municipal

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Pelo contratante:

Maria Rita Vieira Cunha

Secretaria Municipal de Educação

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: Luiz Antônio Noli

Cargo: Presidente

Assinatura: ______________________________________________________
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Testemunhas:

_____________________ ___________________________
Adilson Rogério Ferreira Helton José Cruz
CPF: 293.417.838-28 CPF: 313.143.288-83
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ANEXO I
Descrição das Oficinas Culturais e Recreativas.

Item Modalidades
Nº

Horas
Mês

Valor
hora/aula

Valor
Mensal

Período Valor
total

1

Atividades Recreativas: Atividades
Físicas e de Recreação direcionados a
crianças, jovens e idosos. Objetivo:
estimular, incentivar e promover a
integração social através de atividades
físicas e de recreação; desenvolver
espírito esportivo; estimular a
melhoria da qualidade de vida por
meio dessas atividades; desenvolver
práticas regulares de lazer.

100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 17 R$ 51.000,00

2
Bordado: Para crianças e jovens de
até 14 anos do município. Objetivo:
troca de experiências e integração.

50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 17 R$ 25.500,00

3

Capoeira: Para crianças, adolescentes
e adultos. Objetivo: estabelecer
relações equilibradas e construtivas,
adotando atitudes de respeito mútuo
e de solidariedade. Proporcionar
conhecimento e valorização para a
integração de diferentes grupos
sociais.

50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 17 R$ 25.500,00

4

Costura: Curso de malharia mista
industrial básica, desenvolvendo a
parte prática que é cortar e costurar
com modelagem pronta. Curso de
malharia industrial avançado, com
modelos mais elaborados e
modelagem pronta. Curso de
treinamento para grupo de geração de
renda, treinamento específico em
máquinas retas industriais. Aplicação
de pedraria, Customização e
Patchwork.

170 R$ 30,00 R$ 5.100,00 17 R$ 86.700,00

5
Crochê: Para jovens, adolescentes e
adultos do município. Objetivo: troca
de experiências e integração.

50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 17 R$ 25.500,00

6

Violão: para crianças, adolescentes e
adultos. Objetivo: conhecimento dos
grandes compositores e suas obras,
da música regional 60 R$ 30,00 R$ 1.800,00 17 R$ 30.600,00

Total R$14.400,00 R$ 244.800,00
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Anexo II- Termo de Ciência e Notificação

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO – CIC

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 049/2023

OBJETO: REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE OFICINAS

CULTURAIS E ESPORTIVA.

ADVOGADO Marina Julião Robes

Nº OAB: 227.348

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera

Nº OAB: 184.768

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Vista Alegre do Alto/SP, 24 de julho de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Luis Antonio Fiorani

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Luis Antonio Fiorani

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Maria Rita Vieira Cunha

Cargo: Secretária Municipal de Educação

CPF: 415.851.608-06

Assinatura: ______________________________________________________
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Pela contratada:

Nome: Luiz Antônio Noli

Cargo: Presidente

CPF nº 108.932.148-17

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Luis Antonio Fiorani

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79

Assinatura: ______________________________________________________
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ANEXO III- CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Luís Antônio Fiorani

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79

Período de gestão: 2017/2020 e 2021/2024

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

LUIS ANTONIO FIORANI

PREFEITO MUNICIPAL

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO – CIC.

CNPJ Nº: 12.011.520/0001-89

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 049/2023

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2023

VIGÊNCIA: 01/08/2023 à 31/12/2024

OBJETO: REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE OFICINAS

CULTURAIS E ESPORTIVA.

VALOR (R$): R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos

reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os

seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;



MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 
CNPJ – 52.854.775/0001-28 

Fone: (16) 3277-8300 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços

foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Vista Alegre do Alto, 24 de julho de 2023.

LUIS ANTONIO FIORANI

PREFEITO MUNICIPAL

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR

ASSINATURA: ________________________________________
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